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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 19/2023 

CONTRATANTE (UASG - 925797) 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL 

OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de higiene, 
limpeza, copa e cozinha conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 

Todas a regras referentes ao registro de preço, estão definidas no termo de 
referência, bem como na Ata de Registro de Preços. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Valor médio máximo estimado: R$ 90.391,91 
(noventa mil trezentos e noventa e um reais e noventa e um centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 25/09/2023 às 10:00h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023  

Processo Administrativo n°127/2023 

Torna-se público que o Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, 
por meio do Pregoeiro Éder Ribeiro, sediado na Avenida Monte Castelo 269, Bairro 
Monte Castelo, Campo Grande, MS, CEP: 79.010-400, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Nº 
11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais higiene, 

limpeza, copa e cozinha, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

1.2 Todas a regras referentes ao registro de preço, estão definidas no termo de 
referência, bem como na Ata de Registro de Preços.  

1.3 A licitação será realizada por itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos que deseje participar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Para todos os itens, a participação será exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
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2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
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desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
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simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 
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3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
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3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor total do grupo, todavia com lançamento unitário dos itens; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (hum centavo). 
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 
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5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 
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5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 
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5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
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6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
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6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
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caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 

Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 

pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela 

Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de 

produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a 

respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas 

daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o 

objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 

é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 



 

 

 

 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167  
Subseção Dourados/MS: Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090.  

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070. 
Site: www.corenms.gov.br 

 

 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 20 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País 

e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia ou por envio dos anexos no www.comprasnet.gov.br pelo próprio 

sistema.  

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 

por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o 

local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 120 (cento e 

vinte minutos), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico www.corenms.gov.br  eder@corenms.gov.br e 

licitacao@corenms.gov.br e também no endereço citado no preâmbulo deste edital. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  
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9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 

9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 

9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
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impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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9.15. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.16. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

9.17. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelos seguintes meios: eder@corenms.gov.br e 

licitacao@corenms.gov.br  

9.18. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

9.18.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.19. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.corenms.gov.br  

10.11. Todas a regras referentes ao registro de preço, estão definidas no termo de 

referência, bem como na Ata de Registro de Preços.  

10.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

10.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Ata de Registro de Preços 

10.12.3. ANEXO III – Planilha de pesquisa de preços. 

10.12.4. ANEXO IV – Modelo de proposta de preços. 

Campo Grande, MS, 14 de julho de 2023. 

 

Éder Ribeiro – Pregoeiro do Coren-MS 



Item Descrição CATMAT

Unidade de 

fornecimento

Quantidade

Estimada

1 Água sanitária 5 litros - Frasco contendo 5 litros ou equivalente, para limpeza geral,

bactericida e germicida, embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação e prazo de validade.

226700 unidade 200

2 Álcool gel 5 litros - Álcool etílico 70% - desinfetante à base de álcool etílico a 70%, indicado

para superfícies fixas, antissepsia da pele em procedimento de médio e baixo risco; validade de

24 meses; frasco de 5 litros.

429225 unidade 40

3

Álcool líquido 1l - Álcool etílico hidratado a 70% graus INPM, embalagem contendo 1000 ml,

constando dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de

validade. O produto deverá ter registro no ministério da saúde, frasco de 1l.
269943 unidade 450

4

Borrifador 500ml - Pulverizador Spray 500 ml para uso profissional. É indicado para borrifar

soluções líquidas. Apresenta tampa com regulagem do jato, válvula especial, alcança o fundo do

frasco, sugando todo o líquido dentro do recipiente. Material de plástico tampa na cor branca

capacidade de 500ml. Altura do produto (cm), Largura do produto (cm), Profundidade do produto

(cm).

250954 unidade 60



5 Copo 180 ml pc 100 - Produzido de acordo com norma NBR 14865, da ABNT. 

Acondicionados em tiras de 100 unidades. Transparente e resistente.

232730 unidade 950

6 Copo 80 ml pc 100 - Produzido de acordo com norma NBR 14865, da ABNT. Acondicionados

em tiras de 100 unidades. Transparente e resistente. Próprio para líquido quente.

297035 unidade 800

7

Desinfetante 5 litros - Desinfetante, composição dodecilbenzeno, linear alquilbenzeno

sulfonato de sódio, aplicação limpeza e remoção de gorduras de louças, aroma neutro,

biodegradável, hipoalergênico, características adicionais embalagem com bico dosador,

apresentação embalagem de 5 litros ou equivalente.

396196 unidade 100

8 Desodorizador/Aromatizante Ambiental - Aromatizante/Odorizador Aerossol.

Capacidade mínima 360ml; Elimina Odores e Perfuma Coadjuvantes, estabilizantes, corante;

fragrância de lavanda.
283789 unidade 100

9

Detergente louça galão 5l - Detergente, composição dodecilbenzeno, linear alquilbenzeno

sulfonato de sódio, aplicação limpeza e remoção de gorduras de louças, aroma neutro,

biodegradável, hipoalergênico, características adicionais embalagem com bico dosador,

apresentação embalagem de 5 litros ou equivalente.

603517 unidade 100

10

Esponja de louça - Esponja multiuso, dupla face, sintética a base de espuma de poliuretano

com bactericida e fibra sintética com abrasivo, dimensões aproximadas 110 x 75 x 20 mm.

Embalagem plástica individual, contendo o nome do fabricante, data de fabricação e prazo de

validade.

481020 unidade 800

11

Garrafa térmica 1,80 litros - Garrafa térmica - garrafa térmica inox, de pressão, com

capacidade para 1,8 litros a 2 litros, de boa qualidade. Etiqueta adesiva com especificações (café,

ch de alta qualidade e resistente a água.
311751 unidade 15

12

Limpador multiuso - Composição: Linear alquil benzeno sulfonato de sódio; Tensoativo não

iônico; Alcalinizante;  Sequestrante;  olubilizante;  Éter  glicólico;  Álcool;  Perfume  e água. Ideal

para uso em: Máquina de lavar; Geladeira; Micro-ondas; Piso; Pia de cozinha. Capacidade:

500ml; Bico direcionador; Formato; Anatômico; Bolinhas antiderrapantes.

405276 unidade 40

13

Lixeira - Material: Aço Telado; Cor preta; Formato elegante para uso em escritório; Material

extremamente resistente; leve e maleável para uso diário; - Capacidade mínima: 15 Litros;

totalmente seguro e sem bordas; Material inquebrável; Formato anatômico para

acondicionamentos.

271078 unidade 50

14 Lixeira inox com pedal 15 litros - Lixeira, material aço, capacidade mínima 15 litros, tipo

com tampa e pedal acoplados, características adicionais cilíndrica com cesto interno removível,

aplicação coleta de lixo.
414415 Unidade 40

Luva látex natural média - Antiderrapante na palma e dedos; Punho picotado; Luvas

especialmente projetadas com dedos curvados para permitir o máximo de mobilidade do usuário;



15
Tratamento bactericida e fungicida para segurança do usuário; Revestimento interno em verniz

silver que facilita a colocação e retirada da Luva e, principalmente, auxilia na prevenção à alergia

ao látex; aprovada contra agentes químicos, e norma EN 388/2003 aprovada para proteção das

mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes, com níveis de

desempenho 1101, onde: 1 Resistência a abrasão; 1 Resistência ao corte por lâmina; 0

Resistência ao rasgamento;1 Resistência a perfuração por punção.

63320 Par 450

16 Pano de chão - Em algodão alvejado tipo saco, para limpeza, dimensões aproximadas de 

80x50cm fechado. Embalagem com identificação do produto e marca do fabricante.

352424 Unidade 200

17

Papel higiênico rolos - Papel higiênico branco, folhas duplas picotadas, de alta qualidade e

maciez, com dimensões 10cmx30m, na cor branca, com a marca do fabricante, dimensões,

indicação de não reciclado, cor e lote do produto.
443004 Unidade 8.000

18

Papel toalha pc 1000 f - Papel toalha, Inter folhada, com indicação de não reciclado, fibras

100% virgem, alta absorção, macio e resistente a umidade, não deixam resíduos nas mãos ou 

rosto, com 2 dobras, dimensões 22,5x22, 5 cm, na cor branco extra luxo. Embalagem com dados 

de identificação do produto e marca do fabricante. Pacote com 1.000 folhas.

5240 Unidade 1.200

19 Pastilha sanitária cx/3uni - Pastilha Sanitária, aromas: lavanda, flesh c/cloro, pinho. Caixa 

com 3 pastilhas de peso 10g, podendo variar para menos em até 1g cada pastilha.

150224 Caixa 1.000

20

Sabão em pó 1Kg - Sabão/Detergente em pó, com tensoativos, coadjuvante, cinergista,

branqueador ópticos, enzimas, tampamentos, corantes, alevandor de espuma, carga, perfume e

água, produto acondicionado em embalagem (caixa/pacote) de 1 kg ou equivalente. A

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote,

validade e número de registro no Ministério da Saúde.

226795 pacote 250

21

Sabonete líquido 5 litros ou equivalente - Aspecto físico viscoso, com fragrância.

Aplicação: para higienização e hidratação da pele. Frasco contendo 5 litros ou equivalente. A

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote,

validade e número de registro no Ministério da Saúde.

384525 unidade 80

22

Saco de lixo 120l - Para acondicionamento de resíduos domiciliares, classe i, em resina

termoplástica virgem ou reciclada, largura de 90 cm, podendo variar +/- 1,0cm, altura mínima de

110 cm, micragem de 10,0. Capacidade mínima 20kg A embalagem deverá informar a marca do

fabricante, dimensões do saco, quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de crianças",

"uso exclusivo para lixo" e "saco não adequado a conteúdos perfurantes".  O produto deverá

atender normas ABNT NBA 9191. Pacote com 100 unidades.

307321 pacote 50

23

Saco de lixo 30l - Para acondicionamento de resíduos domiciliares, classe i, em resina

termoplástica virgem ou reciclada, largura de 63 cm, podendo variar +/- 1,0cm, altura mínima de

80 cm, micragem de 4,0, capacidade nominal para 30 litros, podendo ser apresentado em

qualquer cor, exceto branca. A embalagem deverá informar a marca do fabricante, dimensões do 352422 pacote 50



saco, quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de crianças", "uso exclusivo para lixo" e

"saco não adequado a conteúdos perfurantes". O produto deverá atender normas ABNT NBA

9191. Pacote com 100 unidades.

24

Vassoura com cabo de 120 cm - Possuir cerdas em ângulo que limpam com mais

facilidade todos os cantinhos e evitar colisões que possam danificar paredes e rodapés. Indicadas

para todos os tipos de pisos, da cerâmica à madeira. Cabos plastificados de 1,20 metros com

rosca, pendurador longo.

151014 unidade 20

25

Mop Esfregão com Balde, 12 litros - MOP BALDE COM ESFREGÃO GIRATÓRIO 180º

12 LITROS LIMPEZA GERAL. Polipropileno, metal e microfibra. Giros em até 180º. Fácil de

manusear. Sistema de centrifugação. Conteúdo e Dimensões: Dimensões do produto (cabo

extensível em até aprox.): 113cm altura. Informações Técnicas: Balde com Esfregão Mop

Giratório. Referência: CLB03019. Conteúdo da embalagem: 1 balde, 1 esfregão e 1 refil.

Garantia: 03 meses contra defeitos de fabricação.

473394 Unidade 8

26 Refil para Mop - Refil compatível com MOP Giratório. Feito em 100% microfibra, é lavável, 

resistente e durável.

485479 Unidade 24



Condições de Entrega

5.1. Todos os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis após a aprovação da amostra e
solicitação formal, das 9h às 16h, na Sede do Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul – Coren
/MS, localizado na Avenida Monte Castelo, nº 269, bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS, CEP: 79-010-400.
Telefone: (67) 3323-3109.



5.2. Os materiais deverão ser novos, estarem em embalagem lacrada de forma a permitir completa segurança
durante o transporte, além de estarem em perfeitas condições por ocasião da recepção e identificados externamente
com os dados constantes da Nota Fiscal;

5.3. A (s) empresa (s) vencedora (s) deverá (ão) entregar até no máximo de 3 (três) dias úteis da solicitação formal,
das 9h às 16h, na Sede do Coren/MS, amostra dos itens (conforme classificação) para serem avaliados e aprovados
pelo Setor de Almoxarifado e/ou Fiscal do Contrato. Poderá a (s) amostra (s) ser (em) enviada (s) através de fotos
/imagens, com as descrições sucintas, via e-mail ou outros meios de comunicações, se assim aceitar o Setor de
Almoxarifado e/ou Fiscal do Contrato;

5.3.1. Para efeito de avaliação do exemplar, será levada em consideração a conformidade com as
especificações e características técnicas do T.R. e a qualidade;

5.3.2. Caso o exemplar físico seja enviado, e esteja de acordo com o especificado, este permanecerá em
posse (conforme o caso) do Setor de Almoxarifado (ou Fiscal) até a entrega completa e definitiva do
objeto em até 15 (quinze) dias úteis da solicitação formal com vistas a avaliar se o material entregue
confere com o aprovado e a fim de integrar a quantidade total prevista.

5.3.3. Caso o exemplar esteja em desacordo com o especificado, a Contratada apresentará novo
exemplar em no máximo 3 (três) dias úteis a contar da notificação por escrito do Coren/MS, até que este
atenda por completo às especificações, pois só após a apresentação do exemplar que atenda todas as
especificações solicitada, será autorizado o fornecimento do (s) item (s), conforme classificação, a ser
entregue em até 15 (quinze) dias úteis;

5.3.4. O transporte (frete), pedágio e todo tipo de tributo e/ou taxas de todos os materiais até o local
previamente definido neste Termo são de responsabilidade da Contratada (conforme classificação), sem
ônus adicional para o Coren/MS e, já faz parte do prazo acima estipulado na cláusula 5.1. e 5.3.3.

5.4. O Coren/MS, por meio de servidor/comissão designado, fará análise e em caso de atendimento das
especificações do edital, receberá o total dos materiais. Caso os materiais estejam em desacordo com o indicado, a
Contratada deverá efetuar a substituição dos materiais em até 24 horas, contadas da notificação por escrito do
servidor.

5.5. Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).













PLANILHA DE MAPA DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa e

cozinha para Sede e Subseções do Coren/MS (órgão participantes – se houverem), conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

painel de preços - referência: mediana

Item Descrição CATMAT UNI. QTD

ESTIMADA

Preço unitário

mediano

Preço total estimado

1 Água sanitária 5 litros 226700 Uni 200 R$ 9,40 R$ 1.879,00



2 Álcool gel 5 litros 429225 Uni 40 R$ 27,54 R$ 1.101,60

3 Álcool líquido 1l 269943 Uni 450 R$ 9,85 R$ 4.432,50

4 Borrifador 500ml 250954 Uni 60 R$ 4,08 R$ 244,50

5 Copo 180 ml pc 100 232730 Uni 950 R$ 5,45 R$ 5.177,50

6 Copo 80 ml pc 100 297035 Uni 800 R$ 8,15 R$ 6.520,00

7 Desinfetante 5 litros 396196 Uni 100 R$ 18,96 R$ 1.895,50

8 Desodorizador/Aromatizante Ambiental 283789 Uni 100 R$ 7,80 R$ 779,50

9 Detergente louça galão 5l 603517 Uni 100 R$ 19,36 R$ 1.935,50

10 Esponja de louça 481020 Uni 800 R$ 1,15 R$ 920,00

11 Garrafa térmica 1,80 litros 311751 Uni 15 R$ 145,53 R$ R$ 2.182,88

12 Limpador multiuso 405276 Uni 40 R$ 3,15 R$ 126,00

13 Lixeira Aço Telado 271078 Uni 50 R$ 73,50 R$ 3.675,00

14 Lixeira inox com pedal 15 litros 414415 Uni 40 R$ 192,99 R$ 7.719,40

15 Luva látex natural média 63320 Par 450 R$ 5,13 R$ 2.306,25

16 Pano de chão 352424 Uni 200 R$ 4,15 R$ 829,00

17 Papel higiênico rolos 443004 Uni 8.000 R$ 1,29 R$ 10.320,00

18 Papel toalha pc 1000 f 5240 Uni 1.200 R$ 15,90 R$ 19.080,00

19 Pastilha sanitária cx/3uni 150224 Caixa 1.000 R$ 6,88 R$ 6.880,00

20 Sabão em pó 1Kg 226795 Pacote 250 R$ 6,10 R$ 1.525,00

21 Sabonete      líquido     5     litros     ou 

equivalente

384525 Uni 80 R$ 26,30 R$ 2.104,00



22 Saco de lixo 120l 307321 Pacote 50 R$ 83,24 R$ 4.162,00

23 Saco de lixo 30l 352422 Pacote 50 R$ 15,09 R$ 754,25

24 Vassoura com cabo de 120 cm 151014 Uni 20 R$ 22,45 R$ 449,00

25 Mop Esfregão com Balde, 12 litros 473394 Uni 8 R$ 169,07 R$ 1.352,56

26 Refil para Mop 485479 Uni 24 R$ 12,85 R$ 308,40

PREÇO TOTAL ESTIMADO R$ 88.659,34









5.1. Para fins de contratação os interessados devem estar em dia com os recolhimentos fiscais do
Município, Estado e com a União, INSS, FGTS, CNDT apresentando a documentação solicitada para
comprovação de quitação de todos os encargos, no momento oportuno.



5.2. Comprovar atestado de capacidade técnica conforme legislação em vigor na sessão pública da
licitação.

5.3. Todos os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis, após a aprovação da
amostra (caso o fiscal achar necessário por não conhecer o produto) e solicitação formal, das 9h às 16h,
na Sede do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul – Coren/MS, localizado na
Avenida Monte Castelo, nº 269, bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS, CEP: 79-010-400. Telefone:
(67) 3323-3109, conforme abaixo:

5.4. Os materiais deverão ser novos, estarem em embalagem lacrada de forma a permitir completa
segurança durante o transporte, além de estarem em perfeitas condições por ocasião da recepção e
identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal;

5.5. A (s) empresa (s) vencedora (s) deverá (ão) entregar até no máximo de 3 (três) dias úteis da
solicitação formal, das 9h às 16h, na Sede do Coren/MS, amostra dos itens (conforme classificação) para
serem avaliados e aprovados pelo Setor de Almoxarifado. A (s) amostra (s) poderá (ão) ser (em) enviada
(s) através de fotos/imagens, com as descrições sucintas e personalização, via e-mail ou outros meios de
comunicações, se assim aceitar a Comissão do Evento/Fiscal do Contrato;

5.6. Para efeito de avaliação do exemplar, será levada em consideração a conformidade com as
especificações e características técnicas deste Estudo e/ou T.R. e a sua qualidade;

5.7. Caso o exemplar físico seja enviado e esteja de acordo com o especificado, este permanecerá em
posse do Setor de Almoxarifado (ou Fiscal) até a entrega completa e definitiva do objeto em até 15
(quinze) dias úteis da solicitação formal com vistas a avaliar se o material entregue confere com o
aprovado e a fim de integrar a quantidade total prevista.

5.8. Caso o exemplar esteja em desacordo com o especificado, a Contratada apresentará novo exemplar
em no máximo 3 (três) dias úteis a contar da notificação por escrito do Coren/MS, até que este atenda por
completo às especificações, pois só após a apresentação do exemplar que atenda todas as
especificações solicitadas, será autorizado o fornecimento do (s) item (s), conforme classificação, a ser
entregue em até 15 (quinze) dias úteis;

5.9. O transporte (frete), pedágio e todo tipo de tributo e/ou taxas de todos os materiais até o local
previamente definido neste Estudo são de responsabilidade da Contratada (conforme classificação), sem
ônus adicional para o Coren/MS e, já faz parte do prazo acima estipulado.

5.10. O Coren/MS, por meio de servidor/comissão designado, fará análise e em caso de atendimento das
especificações do edital, receberá o total dos materiais. Caso os materiais estejam em desacordo com o
indicado, a Contratada deverá efetuar a substituição dos materiais em até 24 horas, contadas da
notificação por escrito do servidor.

5.11. Não há necessidade de garantia contratual pelas seguintes razões:

a) O objeto em questão trata de compra de materiais institucionais e a garantia é
obrigatória somente para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados
com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do Decreto nº 9.507,
de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017

5.12. São obrigações da Contratada: 

5.12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência

e prazo de garantia ou validade;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);



c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

5.12.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

5.12.3. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou
contratantes, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registro contábeis da (s) empresa
(s) contratada (s).

5.13. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de Fiscal de
Contratos/Gestor de Contratos designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.13.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.1. A contratação será realizada por meio de pregão, em sua forma eletrônica, adotando-se o critério de
julgamento do tipo “menor preço por item”.

6.2. A Unidade de Fornecimento será sob demanda pelo sistema de registro de preço.

6.3. A aquisição dos materiais será efetuada sob demanda, por não saber o quantitativo exato, ou seja,
demanda incerta a ser adquirida e, por não disponibilizar de um almoxarifado para guardar materiais ou
produtos em grande proporção, de uma única vez.

6.4. A licitação através do sistema de registro de preço demonstra ser a melhor solução para este tipo de
contratação.

6.5. Considerando que diversos Conselhos do Sistema Cofen/Conselhos Regionais promovem eventos
similares e de certa forma existe um padrão entre si, é conveniente que a licitação na fase da IRP



(Intenção de Registro de Preços) seja aprovada para estes conselhos, por questão de economicidade na
compra, ou seja, demanda de escala, “lei da oferta e demanda”. 

6.7. A utilização do registro de preços tem como base no inc. II do art. 40 da Lei nº 14.133/2021:

6.8. Considerando as características peculiar de cada item, podemos observar que o ramo de atividade
das empresas que comercializam os materiais, em sua maioria, são heterogêneas. Desta forma o não
agrupamento dos itens terá uma maior disputa, não restringindo a competividade.

6.9. Será realizada ampla pesquisa de preços com base:

6.10. Para todos os itens listados no objeto deverão ser apresentados preços unitários e totais.

6.11. Os pagamentos serão liberados com a efetiva entrega dos bens e neles deverão estar inclusos todos
os encargos sociais e trabalhistas, tributos, impostos e taxas, emolumentos, despesas administrativas,
transporte e outras despesas operacionais.

7.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais higiene, limpeza, copa e cozinha, conforme as
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Estudo Preliminar e seus anexos:

Item Descrição CATMAT
Unidade de 

fornecimento

Quantidade

Estimada 

1

Água sanitária 5 litros - Frasco contendo 5 litros ou equivalente, para limpeza geral,

bactericida e germicida, embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, data

de fabricação e prazo de validade.

226700 unidade 200



2

Álcool gel 5 litros - Álcool etílico 70% - desinfetante à base de álcool etílico a 70%,

indicado para superfícies fixas, antissepsia da pele em procedimento de médio e baixo risco;

validade de 24 meses; frasco de 5 litros.

429225 unidade 40

3

Álcool líquido 1l - Álcool etílico hidratado a 70% graus INPM, embalagem contendo 1000

ml, constando dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e

prazo de validade. O produto deverá ter registro no ministério da saúde, frasco de 1l.

269943 unidade 450

4

Borrifador 500ml - Pulverizador Spray 500 ml para uso profissional. É indicado para borrifar

soluções líquidas. Apresenta tampa com regulagem do jato, válvula especial, alcança o fundo

do frasco, sugando todo o líquido dentro do recipiente. Material de plástico tampa na cor

branca capacidade de 500ml. Altura do produto (cm), Largura do produto (cm), Profundidade

do produto (cm).

250954 unidade 60

5
Copo 180 ml pc 100 - Produzido de acordo com norma NBR 14865, da ABNT.

Acondicionados em tiras de 100 unidades. Transparente e resistente.
232730 unidade 950

6

Copo 80 ml pc 100 - Produzido de acordo com norma NBR 14865, da ABNT.

Acondicionados em tiras de 100 unidades. Transparente e resistente. Próprio para líquido

quente.

297035 unidade 800

7

Desinfetante 5 litros - Desinfetante, composição dodecilbenzeno, linear alquilbenzeno

sulfonato de sódio, aplicação limpeza e remoção de gorduras de louças, aroma neutro,

biodegradável, hipoalergênico, características adicionais embalagem com bico dosador,

apresentação embalagem de 5 litros ou equivalente.

396196 unidade 100

8

Desodorizador/Aromatizante Ambiental - Aromatizante/Odorizador Aerossol.

Capacidade mínima 360ml; Elimina Odores e Perfuma Coadjuvantes, estabilizantes, corante;

fragrância de lavanda.  

283789

unidade 100

9

Detergente louça galão 5l - Detergente, composição dodecilbenzeno, linear alquilbenzeno

sulfonato de sódio, aplicação limpeza e remoção de gorduras de louças, aroma neutro,

biodegradável, hipoalergênico, características adicionais embalagem com bico dosador,

apresentação embalagem de 5 litros ou equivalente.

603517
unidade 100

10

Esponja de louça - Esponja multiuso, dupla face, sintética a base de espuma de

poliuretano com bactericida e fibra sintética com abrasivo, dimensões aproximadas 110 x 75 x

20 mm. Embalagem plástica individual, contendo o nome do fabricante, data de fabricação e

prazo de validade. 

481020
unidade 800

11

Garrafa térmica 1,80 litros - Garrafa térmica - garrafa térmica inox, de pressão, com

capacidade para 1,8 litros a 2 litros, de boa qualidade. Etiqueta adesiva com especificações

(café, ch  de alta qualidade e resistente a água.

311751 unidade 15

12

Limpador multiuso - Composição: Linear alquil benzeno sulfonato de sódio; Tensoativo

não iônico; Alcalinizante; Sequestrante; olubilizante; Éter glicólico; Álcool; Perfume e

água. Ideal para uso em: Máquina de lavar; Geladeira; Micro-ondas; Piso; Pia de cozinha.

Capacidade: 500ml; Bico direcionador; Formato; Anatômico; Bolinhas antiderrapantes.

405276 unidade 40



13 Lixeira - Material: Aço Telado; Cor preta; Formato elegante para uso em escritório; Material

extremamente resistente; leve e maleável para uso diário; - Capacidade mínima: 15 Litros;

totalmente seguro e sem bordas; Material inquebrável; Formato anatômico para

acondicionamentos.

271078 unidade 50

14

Lixeira inox com pedal 15 litros - Lixeira, material aço, capacidade mínima 15 litros, tipo

com tampa e pedal acoplados, características adicionais cilíndrica com cesto interno

removível, aplicação coleta de lixo. 

414415 Unidade 40

15

Luva látex natural média - Antiderrapante na palma e dedos; Punho picotado;  Luvas

especialmente projetadas com dedos curvados para permitir o máximo de mobilidade do

usuário; Tratamento bactericida e fungicida para segurança do usuário; Revestimento interno

em verniz silver que facilita a colocação e retirada da Luva e, principalmente, auxilia na

prevenção à alergia ao látex; aprovada contra agentes químicos, e norma EN 388/2003

aprovada para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes

e perfurantes, com níveis de desempenho 1101, onde: 1 Resistência a abrasão; 1 Resistência

ao corte por lâmina; 0 Resistência ao rasgamento;1 Resistência a perfuração por punção.

63320 Par 450

16
Pano de chão - Em algodão alvejado tipo saco, para limpeza, dimensões aproximadas de

80x50cm fechado. Embalagem com identificação do produto e marca do fabricante. 
352424 Unidade 200

17

Papel higiênico rolos - Papel higiênico branco, folhas duplas picotadas, de alta qualidade

e maciez, com dimensões 10cmx30m, na cor branca, com a marca do fabricante, dimensões,

indicação de não reciclado, cor e lote do produto. 

443004

Unidade 8.000

18

Papel toalha pc 1000 f - Papel toalha, Inter folhada, com indicação de não reciclado, 

, alta absorção, macio e resistente a umidade, não deixam resíduos nasfibras 100% virgem

mãos ou rosto, com 2 dobras, dimensões 22,5x22, 5 cm, na cor branco extra luxo.

Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante. Pacote com 1.000

folhas.

5240 Unidade 1.200

19
Pastilha sanitária cx/3uni - Pastilha Sanitária, aromas: lavanda, flesh c/cloro, pinho. Caixa

com 3 pastilhas de peso 10g, podendo variar para menos em até 1g cada pastilha. 
150224 Caixa 1.000

20

Sabão em pó 1Kg - Sabão/Detergente em pó, com tensoativos, coadjuvante, cinergista,

branqueador ópticos, enzimas, tampamentos, corantes, alevandor de espuma, carga, perfume

e água, produto acondicionado em embalagem (caixa/pacote) de 1 kg ou equivalente.  A

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do

lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.

226795 pacote 250

21

Sabonete líquido 5 litros ou equivalente - Aspecto físico viscoso, com fragrância.

Aplicação: para higienização e hidratação da pele. Frasco contendo 5 litros ou equivalente. A

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do

lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.

384525 unidade 80

22

Saco de lixo 120l - Para acondicionamento de resíduos domiciliares, classe i, em resina

termoplástica virgem ou reciclada, largura de 90 cm, podendo variar +/- 1,0cm, altura mínima

de 110 cm, micragem de 10,0. Capacidade mínima 20kg A embalagem deverá informar a

marca do fabricante, dimensões do saco, quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de

crianças", "uso exclusivo para lixo" e "saco não adequado a conteúdos perfurantes". O

produto deverá atender normas ABNT NBA 9191. Pacote com 100 unidades.

307321 pacote 50



23

Saco de lixo 30l - Para acondicionamento de resíduos domiciliares, classe i, em resina

termoplástica virgem ou reciclada, largura de 63 cm, podendo variar +/- 1,0cm, altura mínima

de 80 cm, micragem de 4,0, capacidade nominal para 30 litros, podendo ser apresentado em

qualquer cor, exceto branca. A embalagem deverá informar a marca do fabricante, dimensões

do saco, quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de crianças", "uso exclusivo para

lixo" e "saco não adequado a conteúdos perfurantes". O produto deverá atender normas

ABNT NBA 9191. Pacote com 100 unidades.

352422 pacote 50

24

Vassoura com cabo de 120 cm - Possuir cerdas em ângulo que limpam com mais

facilidade todos os cantinhos e evitar colisões que possam danificar paredes e rodapés.

Indicadas para todos os tipos de pisos, da cerâmica à madeira. Cabos plastificados de 1,20

metros com rosca, pendurador longo.

151014 unidade 20

25

Mop Esfregão com Balde, 12 litros - MOP BALDE COM ESFREGÃO GIRATÓRIO 180º

12 LITROS LIMPEZA GERAL. Polipropileno, metal e microfibra. Giros em até 180º. Fácil de

manusear. Sistema de centrifugação. Conteúdo e Dimensões: Dimensões do produto (cabo

extensível em até aprox.): 113cm altura. Informações Técnicas: Balde com Esfregão Mop

Giratório. Referência: CLB03019. Conteúdo da embalagem: 1 balde, 1 esfregão e 1 refil.

Garantia: 03 meses contra defeitos de fabricação.

473394 Unidade 8

26
Refil para Mop - Refil compatível com MOP Giratório. Feito em 100% microfibra, é lavável,

resistente e durável.
485479 Unidade 24

8.1. O quantitativo da demanda foi encaminhado juntamente com o Memorando nº 146/2021 pelo responsável do
Almoxarifado, considerando a quantidade utilizada de cada material nos anos anteriores, inclusive neste ano, a
quantidade adquirida e a quantidade em estoque.

Desta forma há necessidade do seguinte quantitativo:

Item Descrição CATMAT
Quantidade

Estimada

1 Água sanitária 5 litros 226700 unidade 200

2 Álcool gel 5 litros 429225 unidade 40

3 Álcool líquido 1l 269943 unidade 450

4 Borrifador 500ml 250954 unidade 60

5 Copo 180 ml pc 100 232730 unidade 950

6 Copo 80 ml pc 100 297035 unidade 800

7 Desinfetante 5 litros 396196 unidade 100



8 Desodorizador/Aromatizante Ambiental  283789 unidade 100

9 Detergente louça galão 5l 603517 unidade 100

10 Esponja de louça 
481020

unidade 800

11 Garrafa térmica 1,80 litros 311751 unidade 15

12 Limpador multiuso 405276 unidade 40

13 Lixeira Aço Telado 271078 unidade 50

14 Lixeira inox com pedal 15 litros 414415 Unidade 40

15 Luva látex natural média 63320 Par 450

16 Pano de chão 352424 Unidade 200

17 Papel higiênico rolos 443004 Unidade 8.000

18 Papel toalha pc 1000 f 5240 Unidade 1.200

19 Pastilha sanitária cx/3uni 150224 Caixa 1.000

20 Sabão em pó 1Kg 226795 pacote 250

21 Sabonete líquido 5 litros ou equivalente 384525 unidade 80

22 Saco de lixo 120l 307321 pacote 50

23 Saco de lixo 30l 352422 pacote 50

24 Vassoura com cabo de 120 cm 151014 unidade 20

25 Mop Esfregão com Balde, 12 litros 473394 unidade 8

26 Refil para Mop 485479 unidade 24

Obs: O Coren/MS estima a compra de 5% de cada item, no entanto, deve-se observar o disposto no art.
83 da lei 14.133/2021.

8.2. Locais de entrega de todos os itens (o quantitativo será por demanda):



a) Sede em Campo Grande/MS: Avenida Monte Castelo nº 269, bairro Monte Castelo, CEP: 79.010-400.

9.1. O Valor unitário de cada item foi apurado após pesquisa de mercado e de preços  no painel de
preços e de acordo com os normativos legais:

PLANILHA DE MAPA DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa e

cozinha para Sede e Subseções do Coren/MS (órgão participantes – se houverem),

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus

anexos:

 painel de preços - referência: mediana

Item Descrição CATMAT UNI.
QTD

ESTIMADA

Preço unitário 

mediano
Preço total estimado

Água sanitária 5 litros 

Álcool gel 5 litros 

Álcool líquido 1l 

Borrifador 500ml 

Copo 180 ml pc 100 

Copo 80 ml pc 100 

Desinfetante 5 litros

Desodorizador/Aromatizante

Ambiental

Detergente louça galão 5l 

Esponja de louça



Garrafa térmica 1,80 litros 

Limpador multiuso 

Lixeira Aço Telado

Lixeira inox com pedal 15 litros

Luva látex natural média 

Pano de chão 

Papel higiênico rolos 

Papel toalha pc 1000 f 

Pastilha sanitária cx/3uni 

Sabão em pó 1Kg 

Sabonete líquido 5 litros ou

equivalente 

Saco de lixo 120l 

Saco de lixo 30l 

Vassoura com cabo de 120 cm 

Mop Esfregão com Balde, 12 litros 



Refil para Mop 

PREÇO TOTAL ESTIMADO   R$   88.659,34              

9.2. A estimativa dos preços que irão compor o instrumento convocatório da contratação dos materiais
institucionais, deverá ser elaborada com base na Lei nº14.133/2021 e na IN nº 65/2021:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas

oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada

pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja

compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção de preços estimado, a média, a mediana ou o menor

dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre o conjunto de três ou mais

preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros que trata o art. 5º, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

9.3. Para todos os itens listados no objeto deverão ser apresentados preços unitários.

9.4. Os pagamentos serão liberados com a efetiva entrega dos bens e neles deverão estar inclusos todos
os encargos sociais e trabalhistas, tributos, impostos e taxas, emolumentos, despesas administrativas,
transporte e outras despesas operacionais.

9.5. A pesquisa de preços deve ser apreciada pela Controladoria e/ou Controle Interno desta autarquia,
conforme previsto na Ordem de Serviços do Cofen nº 8, de 5 de dezembro de 2017.

10.1. Os materiais deverão ser adquiridos por item, pois não há risco de prejuízo para o conjunto ou
perda de economia de escala, nem compromete a capacidade da sua execução, fornecimento ou
aquisição do objeto.

10.2. Tal entendimento tem fundamento no Acórdão 2438/2016/TCU:

Em licitações para registro de preços, a regra geral deve ser a adjudicação por item, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas. A

adjudicação por preço global é medida excepcional que precisa ser devidamente justificada.



10.3. A disputa dos materiais será pelo menor preço por item, através do SRP (Sistema de Registro de
Preços), pois conforme pesquisa de mercado se demonstrar a alternativa mais vantajosa para
Administração.

12.1. Atividade Finalística

Atividade Meio.

12.2. Objetivo Estratégico:

OE7 – Processos Internos.

12.3. Iniciativa Estratégica:

12.3.1. Aprimorar a comunicação institucional..

12.4. Natureza da Contratação:

12.4.1. O bem não é contínuo e tem característica como natureza comum por possuir padrões de
desempenho e descrição usual do mercado, conforme preconiza o art. 6º da Lei nº 14.133/2021:

12.5. Vigência da ARP:

12.5.1. A duração da vigência é de  12(doze) meses, podendo ser prorrogada pelo mesmo período em
conformidade com o art. 84 da Lei nº 14.133/2021:

12.6. Sustentabilidade:

12.6.1. Os fornecedores deverão observar os Critérios de Sustentabilidade Ambiental, que trata a Instrução 
Normativa SLTI/MPOG 01/2010, conforme o caso e no que couber.

12.7. Transição Contratual:

12.7.1. Não se aplica.

12.8. Relevância dos requisitos estipulados:

12.8.1. Os requisitos levantados são relevantes e não são restritivos.



13.1. A existência de preços registrados não obriga a administração a comprar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições, o que consiste em economicidade com licitações, pessoal e, o dispêndio somente com o quantitativo a
ser adquirido;

13.2. Organização de materiais no estoque do almoxarifado;

13.3. Minimização no impacto de produtos perderem o prazo de validade.

14.1. Não há necessidade de adequação do ambiente do Coren/MS para aquisição dos materiais objeto
deste Estudo.
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ANEXO II DO EDITAL 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS1 
 

Coren/MS – PAL Nº 127/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 
 

Coren/MS 
 
O Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul (Coren/MS) com sede na Avenida 
Monte Castelo nº 269, Bairro Monte Castelo, CEP nº 79.010-400, na cidade de Campo Grande/MS, 
inscrito no CNPJ sob o nº 24.630.212/0001-10 neste ato representado pelo seu presidente Drº 
Sebastião Júnior Henrique Duarte e por seu tesoureiro Sr Cleberson dos Santos Paião, nomeados 
pela  Decisão Coren/MS nº 01 de 04 de janeiro de 2021 publicada no DOU em 06 de janeiro de 2021, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº **/2023, processo administrativo licitatório n.º 127/2023, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 10.024/2019 e Decreto 
nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais institucionais para eventos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 
**/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
Descrição completa dos dados da empresa: 

 
1 Esta minuta de ARP teve como base a consulta pública sobre a minuta do novo decreto que dispõe sobre o procedimento auxiliar do Sistema 

de Registro de Preços publicado no DOU em 09/11/2022. Caso, no futuro, existir divergência entre essa minuta e o novo Decreto a ser 

publicado oficialmente, será utilizado o modelo de minuta de ARP disponibilizado pela AGU no sitio eletrônico 

www.comprasgovernamental.gov.br 
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Item Descrição  
UNI

. 
ÓRGÃO
/UASG 

QTD 
ESTIMADA 
MÁXIMA 

Preço unitário 
(R$)  

Preço total 
estimado por tem 

(R$) 
1 Água sanitária 5 litros Uni  200   
2 Álcool gel 5 litros Uni  40   
3 Álcool líquido 1l Uni  450   
4 Borrifador 500ml Uni  60   
5 Copo 180 ml pc 100 Uni  950   
6 Copo 80 ml pc 100 Uni  800   
7 Desinfetante 5 litros Uni  100   
8 Desodorizador/Aromatizante 

Ambiental Uni  100   

9 Detergente louça galão 5l Uni  100   
10 Esponja de louça Uni  800   
11 Garrafa térmica 1,80 litros Uni  15   
12 Limpador multiuso Uni  40   
13 Lixeira Aço Telado Uni  50   
14 Lixeira inox com pedal 15 litros Uni  40   
15 Luva látex natural média Par  450   
16 Pano de chão Uni  200   
17 Papel higiênico rolos Uni  8.000   
18 Papel toalha pc 1000 f Uni  1.200   
19 Pastilha sanitária cx/3uni Caixa  1.000   
20 Sabão em pó 1Kg Pacote  250   
21 Sabonete      líquido     5     litros     

ou equivalente Uni  80   

22 Saco de lixo 120l Pacote  50   
23 Saco de lixo 30l Pacote  50   
24 Vassoura com cabo de 120 cm Uni  20   
25 Mop Esfregão com Balde, 12 litros Uni  8   
26 Refil para Mop Uni  24   

PREÇO TOTAL ESTIMADO R$  

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Coren/MS – Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso 
do Sul – UASG 925797. 

3.2. É participante deste registro de preço o seguinte órgão: não há. 
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3.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.  

4.1.1. Os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b)  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor 
4.2. Caberá ao gerenciador verificar junto ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão ou entidade gerenciadora e órgãos ou 
entidades participantes. 

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 4.1. não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou 
entidade gerenciadora e para os órgãos ou entidades participantes. 

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 
4.1. não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e órgãos ou 
entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem. 
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 
– P). 

4.4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.4. se 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
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observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) **/***/*** até 
**/**/****, podendo ser prorrogada por igual período, conforme o art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e 
art. 22 do Decreto nº11.462/2023. 

 

6. ALTERAÇÕES DO PREÇO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, entre a demanda e a data de assinatura da ata de registro de 
preços ou entre a demanda e a pesquisa de preços, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens e/ou serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

b) decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 

c) resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

7. NEGOCIAÇÕES DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 

7.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador 
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o 
disposto no item 11.2.3; 
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7.1.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

7.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos 
e as entidades que tiverem formalizado contratos (se for o caso), para que avaliem a 
conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observado o art. 134 
da Lei nº 14.133/2021; 
 

7.2. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Para fins do disposto no item anterior, deverá o fornecedor encaminhar juntamente 
com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que 
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente 
pactuadas; 

7.2.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, 
ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis; 

7.2.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 11.2.3; 

7.2.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto do item 7.2. e no subitem 7.2.1. gerenciador 
procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado; 

7.2.6. Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que 
tiverem formalizado contratos (se for o caso) sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, 
observado o disposto no art. 134 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
8.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 

quando: 
 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b)  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
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d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.2. No caso da letra “d” do item anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “c” do item 8.1. 
será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa 
 

9. CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; 
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
c) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 
10. REMANEJAMENTOS DAS QUANTIDADES 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou entidades participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da 
contratação direta (se for o caso) para registro de preços. 

10.1.1. O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão ou 
entidade participante para órgão ou entidade participante e de órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade não participante; 

10.1.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende 
contratar será considerando também participante para efeito de remanejamento de 
que trata o item 10.1; 

10.1.3. No caso de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, devem ser observados os limites previstos no item 4; 

10.1.4. Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados; 

10.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos estados, do 
distrito federal ou dos Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.1.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
entidade gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 10.1.2., a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento 
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11. CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores 
que aceitarem cotar os bens e/ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na 
sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

11.2. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações. 
11.2.1. O registro a que se refere o item acima tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
11.2.2. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 11.2., serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
11.2.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 11.2 e o subitem 11.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

b) quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas nos itens 8 e 9. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e seus anexos, além daquelas previstas do art. 155 ao 163 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, de acordo com a legislação vigente.  

12.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.4. O órgão participante (se for o caso) deverá comunicar ao órgão gerenciador as 
ocorrências citadas no item 8 desta ARP, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  
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Campo Grande/MS, ** de *************** de 2023 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Cleberson dos Santos Paião 
Tesoureiro do Coren/MS 
 

 
De acordo: 
 
 
 
 
_______________________ 
Departamento Jurídico 
Coren/MS 
 

__________________________ 
(nome completo) 
Sócio-Proprietário 
CPF:  
Empresa: 

____________________________ 
Nome completo 
Presidente do Coren/MS 
Autoridade competente 
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ANEXO I DA ARP nº **/2023 
 

CADASTRO DE RESERVAS DE FORNECEDORES 
 
 

ITEM 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
CNPJ FORNECEDOR 

QTD 
OFERTADA 

     

     

     

 



Item Descrição CATMAT
Unidade 

de fornec.
QTDE Valor uni. Valor total Valor uni. Valor total Valor uni. Valor total Valor uni. Valor total

Valor 
médio 

unitário

Valor médio 
total

1 Água sanitária 5 litros 226700 unidade 200 R$ 8,69 R$ 1.738,00 R$ 9,20 R$ 1.840,00 R$ 9,59 R$ 1.918,00 R$ 12,00 R$ 2.400,00 R$ 9,40 R$ 1.880,00

2 Álcool gel 5 litros 429225 unidade 40 R$ 26,99 R$ 1.079,60 R$ 27,08 R$ 1.083,20 R$ 28,00 R$ 1.120,00 R$ 35,48 R$ 1.419,20 R$ 27,54 R$ 1.101,60

3 Álcool líquido 1l 269943 unidade 450 R$ 7,80 R$ 3.510,00 R$ 7,90 R$ 3.555,00 R$ 11,80 R$ 5.310,00 R$ 11,85 R$ 5.332,50 R$ 9,85 R$ 4.432,50

4 Borrifador 500ml 250954 unidade 60 R$ 3,82 R$ 229,20 R$ 4,00 R$ 240,00 R$ 4,15 R$ 249,00 R$ 4,20 R$ 252,00 R$ 4,08 R$ 244,80

5 Copo 180 ml pc 100 232730 unidade 950 R$ 5,19 R$ 4.930,50 R$ 5,26 R$ 4.997,00 R$ 5,64 R$ 5.358,00 R$ 5,90 R$ 5.605,00 R$ 5,45 R$ 5.177,50

6 Copo 80 ml pc 100 297035 unidade 800 R$ 5,58 R$ 4.464,00 R$ 8,00 R$ 6.400,00 R$ 8,30 R$ 6.640,00 R$ 8,57 R$ 6.856,00 R$ 8,15 R$ 6.520,00

7 Desinfetante 5 litros 396196 unidade 100 R$ 15,50 R$ 1.550,00 R$ 16,80 R$ 1.680,00 R$ 21,11 R$ 2.111,00 R$ 22,48 R$ 2.248,00 R$ 18,96 R$ 1.896,00

8
Desodorizador/Aromatizante 
Ambiental 283789 unidade 100

R$ 7,25 R$ 725,00 R$ 7,62 R$ 762,00 R$ 7,97 R$ 797,00 R$ 9,97 R$ 997,00 R$ 7,80 R$ 780,00

9 Detergente louça galão 5l 603517 unidade 100 R$ 18,00 R$ 1.800,00 R$ 18,92 R$ 1.892,00 R$ 19,79 R$ 1.979,00 R$ 19,95 R$ 1.995,00 R$ 19,36 R$ 1.936,00

10 Esponja de louça 481020 unidade 800 R$ 1,13 R$ 904,00 R$ 1,13 R$ 904,00 R$ 1,17 R$ 936,00 R$ 1,19 R$ 952,00 R$ 1,15 R$ 920,00

11 Garrafa térmica 1,80 litros 28479 unidade 15 R$ 124,71 R$ 1.870,65 R$ 135,00 R$ 2.025,00 R$ 156,05 R$ 2.340,75 R$ 180,02 R$ 2.700,30 R$ 145,53 R$ 2.182,95

12 Limpador multiuso 405276 unidade 40 R$ 2,41 R$ 96,40 R$ 3,00 R$ 120,00 R$ 3,30 R$ 132,00 R$ 3,65 R$ 146,00 R$ 3,15 R$ 126,00

13 Lixeira 271078 unidade 50 R$ 58,41 R$ 2.920,50 R$ 70,00 R$ 3.500,00 R$ 77,00 R$ 3.850,00 R$ 80,00 R$ 4.000,00 R$ 73,50 R$ 3.675,00

14 Lixeira inox com pedal 15 litros 414415 unidade 40 R$ 180,00 R$ 7.200,00 R$ 189,97 R$ 7.598,80 R$ 196,00 R$ 7.840,00 R$ 200,00 R$ 8.000,00 R$ 192,99 R$ 7.719,60

15 Luva látex natural média 63320 par 450 R$ 4,88 R$ 2.196,00 R$ 5,00 R$ 2.250,00 R$ 5,25 R$ 2.362,50 R$ 5,97 R$ 2.686,50 R$ 5,13 R$ 2.308,50

16 Pano de chão 352424 unidade 200 R$ 4,00 R$ 800,00 R$ 4,10 R$ 820,00 R$ 4,19 R$ 838,00 R$ 4,20 R$ 840,00 R$ 4,15 R$ 830,00

17 Papel higiênico rolos 443004 unidade 8.000 R$ 1,11 R$ 8.880,00 R$ 1,16 R$ 9.280,00 R$ 1,42 R$ 11.360,00 R$ 1,60 R$ 12.800,00 R$ 1,29 R$ 10.320,00

18 Papel toalha pc 1000 f 5240 unidade 1.200 R$ 13,95 R$ 16.740,00 R$ 15,80 R$ 18.960,00 R$ 16,00 R$ 19.200,00 R$ 23,18 R$ 27.816,00 R$ 15,90 R$ 19.080,00

19 Pastilha sanitária cx/3uni 150224 caixa 1.000 R$ 4,10 R$ 4.100,00 R$ 4,90 R$ 4.900,00 R$ 6,00 R$ 6.000,00 R$ 6,77 R$ 6.770,00 R$ 5,45 R$ 5.450,00

20 Sabão em pó 1Kg 226795 pacote 250 R$ 5,70 R$ 1.425,00 R$ 6,00 R$ 1.500,00 R$ 6,20 R$ 1.550,00 R$ 6,29 R$ 1.572,50 R$ 6,10 R$ 1.525,00

21
Sabonete líquido 5 litros ou 
equivalente 384525 unidade 200

R$ 23,75 R$ 4.750,00 R$ 26,00 R$ 5.200,00 R$ 26,60 R$ 5.320,00 R$ 30,00 R$ 6.000,00 R$ 26,30 R$ 5.260,00

22 Saco de lixo 100l 307321 pacote 50 R$ 80,97 R$ 4.048,50 R$ 82,48 R$ 4.124,00 R$ 84,00 R$ 4.200,00 R$ 84,79 R$ 4.239,50 R$ 83,24 R$ 4.162,00

23 Saco de lixo 30l 352422 pacote 50 R$ 14,41 R$ 720,50 R$ 14,99 R$ 749,50 R$ 15,18 R$ 759,00 R$ 15,38 R$ 769,00 R$ 15,09 R$ 754,50

24 Vassoura com cabo de 120 cm 151014 unidade 20 R$ 20,00 R$ 400,00 R$ 21,90 R$ 438,00 R$ 23,00 R$ 460,00 R$ 23,74 R$ 474,80 R$ 22,45 R$ 449,00

25 Mop esfregão com balde, 5 Litros
473394 unidade 8

R$ 135,70 R$ 1.085,60 R$ 139,14 R$ 1.113,12 R$ 199,00 R$ 1.592,00 R$ 199,97 R$ 1.599,76 R$ 169,07 R$ 1.352,56

26 Refil para mop 485479 unidade 24 R$ 12,49 R$ 299,76 R$ 12,80 R$ 307,20 R$ 12,90 R$ 309,60 R$ 14,00 R$ 336,00 R$ 12,85 R$ 308,40

R$ 90.391,91

C - O (s) parâmetro (s) de pesquica dos valores utilizados está em conformidade com o art. 5º da I.N. nº 65 de 07 de julho de 2021

 D - Atesto para os devidos fins que foi identificado o valor de referência para uma pretensão de compra, conforme preconiza o art. 6º  da I.N. n.65/2021

Valor total estimado R$

Equipe de Apoio

Campo Grande, 24/04/2023

A - Valor médio máximo estimado: R$ 90.391,91 (noventa mil trezentos e noventa e um reais e noventa e um centavos).

Francisco de Souza Rosa

B - A metodologia utilizada para obtenção do preço de referência foi a média, e de acordo com os preços praticados no mercado o valor médio  ficou  conforme demonstrado no item A.

Objeto resumido
paineldepreços.planejam

ento.gov.br e sítio da 
internet

PARÂMETRO: MÉDIA - 
VALORES MÁXIMOS 

ACEITÁVEIS

paineldepreços.planejam
ento.gov.br  e sítio da 

internet

PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇO PARA VALORES MÁXIMOS DE REFERÊNCIA

paineldepreços.planejam
ento.gov.br e sítio da 

internet

paineldepreços.planejam
ento.gov.br  e sítio da 

internet
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ANEXO IV DO EDITAL 
PROPOSTA DE PREÇO 

P.A.L. Nº. 127/2023 

EMPRESA:_________________________________________________________ 

DATA: ___________________ 

1. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

institucionais para eventos conforme as condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

2. Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as 

especificações, condições e prazos estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico 

nº **/202* - Coren/MS, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente: 

Item Descrição  UNI. 
ÓRGÃO/

UASG 

QTD 
ESTIMADA 

MÁXIMA 

Preço 
unitário (R$)  

Preço total 
estimado 

(R$) 
1 Água sanitária 5 litros Uni  200   
2 Álcool gel 5 litros Uni  40   
3 Álcool líquido 1l Uni  450   

4 Borrifador 500ml Uni  60   

5 Copo 180 ml pc 100 Uni  950   
6 Copo 80 ml pc 100 Uni  800   
7 Desinfetante 5 litros Uni  100   

8 Desodorizador/Aromatizante 
Ambiental Uni  100   

9 Detergente louça galão 5l Uni  100   
10 Esponja de louça Uni  800   

11 Garrafa térmica 1,80 litros Uni  15   
12 Limpador multiuso Uni  40   
13 Lixeira Aço Telado Uni  50   
14 Lixeira inox com pedal 15 litros Uni  40   
15 Luva látex natural média Par  450   
16 Pano de chão Uni  200   
17 Papel higiênico rolos Uni  8.000   

18 Papel toalha pc 1000 f Uni  1.200   
19 Pastilha sanitária cx/3uni Caixa  1.000   
20 Sabão em pó 1Kg Pacote  250   

21 Sabonete      líquido     5     litros     
ou equivalente Uni  80   

22 Saco de lixo 120l Pacote  50   
23 Saco de lixo 30l Pacote  50   
24 Vassoura com cabo de 120 cm Uni  20   
25 Mop Esfregão com Balde, 12 litros Uni  8   
26 Refil para Mop Uni  24   

PREÇO TOTAL ESTIMADO R$  
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VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo 60 dias): _______________________ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (por escrito): 

_______________________________________________________________ 
 

3. Declaramos que nos preços cotados e que vigorarão no contrato (ARP, Nota de empenho 

ou outro instrumento equivalente) incluem todos os custos diretos e indiretos necessários à 

entrega dos bens, tais gastos da empresa com o produto, frete, carregamento, 

descarregamento e demais atividades correlatas necessárias para a perfeita execução do 

objeto solicitado inclusive os referentes às despesas trabalhistas e previdenciárias, aos 

impostos, taxas, pedágios, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos 

(independentemente da nomenclatura utilizada pelos governos), constituindo, a qualquer 

título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita prestação e entrega dos 

bens, de modo que nenhuma outra remuneração será devida, a qualquer título, descartada 

qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, 

direta ou indiretamente relacionada com a prestação entrega dos bens. 

4. Declaramos conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital de 
Pregão Eletrônico **/202* e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços para 

fornecimento do objeto do certame conforme valores e especificações técnicas. 

5. Declaramos que entregaremos os materiais comprovadamente novos e sem uso, uma vez que 

não serão aceitos materiais ou produtos usados, reutilizados ou reformados. 

6. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta licitação, 

comprometemo-nos a assinar o Contrato (ARP, instrumento equivalente, retirar a nota de 

empenho, etc) no prazo determinado no documento de convocação e, para esse fim, fornecemos 

os seguintes dados: 

 

Razão Social:_______________________________________________________ 

CNPJ:_______________________ I.E. _________________ I.M. ______________ 

Endereço eletrônico (e-mail):___________________________________________ 

Tel/Fax:___________________________CEP:____________________________ 

Cidade: __________________________ UF: __________ Banco: ____________ 

Agência: _________________________C/C: _______________________________ 

 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato (instrumento 
equivalente): 
Nome:______________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

CEP:_________________ Cidade:________________________ UF:____________ 

CPF:________________________   Cargo/Função:_________________________ 

Carteira de identidade nº:_____________________   expedido por:_____________ 

Naturalidade:_________________________ Nacionalidade:___________________ 

 

__________________________________________________ 

Assinatura 


